
Cód. Enquadramento:Tipificação resumida:                                                                                                                                                                                                                                           

568 - 12569 - 02568 - 12663-72Conduzir o veículo com equipamento obrigatório inefi ciente/inoperante

Amparo legal: 

568 - 12569 - 02568 - 12663-72Conduzir o veículo com equipamento obrigatório inefi ciente/inoperante

Amparo legal: 
Art. 230, IXArt. 230, IX

Tipificação do enquadramento:                                                                                                                                                                                   Tipificação do enquadramento:                                                                                                                                                                                   

Conduzir o veículo sem equipamento obrigatório ou es tando este ineficiente ou inoperante.Conduzir o veículo sem equipamento obrigatório ou es tando este ineficiente ou inoperante.

Natureza:                                                   Penalidade: Medida administrativa: Natureza:                                                   Penalidade: Medida administrativa: 

Retenção do veículo para Grave Multa Retenção do veículo para 
regularizaçãoregularização

Infrator:                                                                                                                     Competência:Infrator:                                                                                                                     Competência:

Órgão ou entidade de trânsito estadual e rodoviárioProprietário Órgão ou entidade de trânsito estadual e rodoviárioProprietário

Pontuação:        Constatação da Infração:Pontuação:        Constatação da Infração:

Mediante abordagem5 Mediante abordagem5

Quando autuar Não autuar Definições e Procedimentos Campo 'Observações' Quando autuar Não autuar Definições e Procedimentos Campo 'Observações' 

Veículo com qualquer um dos Veículo sem equipamentos Caso mais de um equipamento Obrigatório descrever a Veículo com qualquer um dos 
equipamentos obrigatórios 

Veículo sem equipamentos 
obrigatórios estabelecidos 

Caso mais de um equipamento 
obrigatório esteja ineficiente ou 

Obrigatório descrever a 
situação observada.                                               equipamentos obrigatórios 

estabelecidos no CTB e 
obrigatórios estabelecidos 
pelo CTB e regulamentação 

obrigatório esteja ineficiente ou 
inoperante, deverá ser lavrado 

situação observada.                                               
Ex.:  "cinto de segurança estabelecidos no CTB e 

regulamentação do CONTRAN 
pelo CTB e regulamentação 
do CONTRAN, utilizar 

inoperante, deverá ser lavrado 
apenas um auto de infração 

Ex.:  "cinto de segurança 
sem travamento".regulamentação do CONTRAN 

ineficientes ou inoperantes.
do CONTRAN, utilizar 
enquadramento específico: 

apenas um auto de infração 
relacionando os respectivos 

sem travamento".
ineficientes ou inoperantes. enquadramento específico: 

663-71
relacionando os respectivos 
equipamentos. 663-71 equipamentos. 

Veículo com os dispositivos Veículo com equipamento Os equipamentos obrigatórios Veículo com os dispositivos 
de fixação para amarração de 

Veículo com equipamento 
obrigatório em desacordo 

Os equipamentos obrigatórios 
dos veículos estão relacionados de fixação para amarração de 

cargas em mau estado de 
obrigatório em desacordo 
com o estabelecido pelo 

dos veículos estão relacionados 
no Anexo A.cargas em mau estado de 

conservação.
com o estabelecido pelo 
Contran, utilizar 

no Anexo A.
conservação. Contran, utilizar 

enquadramento específico: enquadramento específico: 
664-50, art. 230, X664-50, art. 230, X

Veículo com defeito no Veículo com defeito no 
sistema de sistema de 
iluminação/lâmpada iluminação/lâmpada 
queimada, utilizar queimada, utilizar 
enquadramento específico: enquadramento específico: 
676-91, art. 230, XXII676-91, art. 230, XXII

Veículo com defeito no Veículo com defeito no 
sistema de sistema de 
sinalização/lâmpada sinalização/lâmpada 
queimada, utilizar 
enquadramento específico: enquadramento específico: 
676-92, art. 230, XXII676-92, art. 230, XXII



Quando autuar Não autuar Definições e Procedimentos Campo 'Observações' Quando autuar Não autuar Definições e Procedimentos Campo 'Observações' 

Veículo com descarga livre, Veículo com descarga livre, 
utilizar enquadramento utilizar enquadramento 
específico: 665-31, art. 230, específico: 665-31, art. 230, 
XIXI

Veículo com silenciador de Veículo com silenciador de 
motor motor 
defeituoso/deficiente/inoperdefeituoso/deficiente/inoper
ante, utilizar enquadramento ante, utilizar enquadramento 
específico: 665-32, art. 230, específico: 665-32, art. 230, 
XIXI

Veículo com o Registrador Veículo com o Registrador 
instantâneo e inalterável de instantâneo e inalterável de 
velocidade e tempo viciado velocidade e tempo viciado 
ou defeituoso, utilizar ou defeituoso, utilizar 
enquadramento específico: enquadramento específico: 
668-80, art. 230, XIV.668-80, art. 230, XIV.

Veículo com pneu cujo Veículo com pneu cujo 
desgaste da banda de desgaste da banda de 
rodagem tenha atingido os rodagem tenha atingido os 
indicadores ou cuja indicadores ou cuja 
profundidade remanescente profundidade remanescente 
da banda de rodagem seja da banda de rodagem seja 
inferior a 1,6 mm, utilizar inferior a 1,6 mm, utilizar 
enquadramento específico: enquadramento específico: 
672-61, art. 230, XVIII.

Regulamentação:Regulamentação:

Art. 105. do CTBArt. 105. do CTB
RESOLUÇÃO Nº 510/77 - 558/1980 - 732/1989 - 811/96 - 14/1998 - 43/1998 - 44/1998 - 87/1999 - 92/1999 - 152/2003 - 157/2004 - RESOLUÇÃO Nº 510/77 - 558/1980 - 732/1989 - 811/96 - 14/1998 - 43/1998 - 44/1998 - 87/1999 - 92/1999 - 152/2003 - 157/2004 - 
203/2006 - 228/2007 -  257/2007 - 259/2007 - 270/2008 - 279/2008 - 315/2009 - 245/2007 - 311/2009 - 312/2009 329/2009 - 203/2006 - 228/2007 -  257/2007 - 259/2007 - 270/2008 - 279/2008 - 315/2009 - 245/2007 - 311/2009 - 312/2009 329/2009 - 
333/2009 - 364/2010 -  367/2010 - 380/2011 - 395/2011 - 406/2012 - 426/2012 - 439/2013 - 552/2015.333/2009 - 364/2010 -  367/2010 - 380/2011 - 395/2011 - 406/2012 - 426/2012 - 439/2013 - 552/2015.


